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Exm. Sr. Presidente

O Vereador Joâo da Barra, indka após ouvila a Casa, na formâ regimental, que o
Executivo Munkipa!, através da Secretar'n competente, vhbitze a construçáo de pbta
de caminhada no entorno da êscoh E.E.E.F. Ernesto Pedroso bcalizada na Rua Doutor
Antônio Augusto Borges de Medeiros, no Bairro Santa Tereza, bem como, seia
implantada uma academiâ ao ar livre no bcal.
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J ustiÍicatrva: em plenário.

Autenticidade: on3uhde6d

B

VISTO

Pres idente

Rua Gêhêrál vltorlno, 441 - centro - CEP: 96200-310 - ione: (s3) 3233 asoo - Rlo Grâlldê - RS
Emâil: <m 19@cã marãriogrãnde,r§.gov,br Site: wUw.câmârâÍio9Íândê,Ís.9ov,bÍ

DoE saNGuE, DoE oRGÃos: salvE vtDAs!

1/t


